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EMENDA N° (MODIFICATIVA) 
(Autor: Comissão de Viação, Obras Públicas e Urbanismo) 

mu MUNICIPAL DE CASCAVEL 
K e c e b l emOB/i^l^. 
C-.rstora cie Plenário e A p o i o as Sessões 

Ao Projeto de Lei n° 139 de 2014, que Estabelece 
regras de publicidade das vagas gratuitas 
disponibilizadas aos idosos, no Município de 
Cascavel, nos termos do Estatuto do Idoso, na 
forma que especifica. 

Modi f ica-se o caput do art. I o do Projeto de L e i n° 139 de 2014, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. I o A s empresas de transporte de passageiros que comerc ia l i zam passagens no município de 
Cascave l deverão dar publ ic idade à disponibi l idade de vagas gratuitas, nos termos do Estatuto do 
Idoso ( Le i n°. 10.741/2003), af ixando l ista atualizada, diariamente, no balcão de atendimento, em 
local visível ao público, e d isponib i l i zar l ink informativo no sítio inst i tucional da empresa, nos 
seguintes termos: 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda se just i f i ca no sentido de garantir que a publ ic idade proposta no Projeto de 
L e i abranja também outras formas de acesso do usuário à comercialização das passagens. Portanto, 
esperamos contar c o m aprovação dos Nobres Pares. 

Palácio José Neves Formigh ie r i , 03 de dezembro de 2014. 


